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GOVERNO DO ESTADO DE MINÂS GERÂIS

ADITIVO AO TERMO DE E;USTNUENTOI
CONDUTA AMBTENTAL etrE sRAsN{ld
rrmrnaçÃo Nnúsrm^q, t couÉncro rrnn. rS.
coM A SECRETARTA DE ESTADO DE.l
AMBIENTE E DESETryOLVIMENTO SIISTENTA!
SEMAD,EASUPERINTENDENCIACEN1
METROPOLITANA DE MEIO AMBIENTÉ
DESENvoLuMENTo susrrNrÁvnl- supnann I

DE

NTA

BRASMIC - urNouçÁo rx»ústRtA E coMERCIo LTDA., GNPJ n"
22.470.7771C[01-52, estabelecida na BR 262, Anel Rodoviário, Km 8,5, 5.000, bairro
Jardinópolis, Belo Horizonte, aqui representada na forma estabelecida em seus atos
constitutivos por Márcio Maurício Braga, inscrito no CPF sob o no 537.-190.906- 10.

doravante designada simplesmente EMPRESA, em razáo do disposto no no inciso tll, do
artigo 49, do Decreto n" 44.844, de 25 de juúo de 2008, firma o presente TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL perante a SECRETARI{ DE
ESTADO DE MEIO AMBTENTE E DESEr!"VOLVTMENTO SUSTENTAVpL -
SEMAD, aqui 

^ 
representada pelo Dr. Shelley Carneiro de Souza, i e a

SUPERINTENDENCIA CENTRAL METROPOLITANA DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUPRAM CM. aqui representada p.$ Oru.
Scheilla Saniartini Gonçalves, com sede na Avenida Nossa Senhora do Carmo. 901 Sion.
nesta Capital, nos termos do artigo 14, § 30, do Decretci no 44.844, de 25 de jutrho del2008,
e l*i no 7 .77211980, observadas as cláusulas e condiçnês seguintes: i

Considerando-a solicitação de prorrogação do Termo de Ajustamento de Conduta (tAC)
pÍotocolado em Of/OglZOtO (Protocolo no R098816/20f0); I

Considerando que os Processos Administrativos nd . 00204/1990 1O1 I lzC{q e

002}4ll99Dl0l2l2C[D que tratam de Revalidação da LO e de solicitação de uma Llcença
de Operaçáo, respectivamente, encontram-se em análise nesta SUPRAM CENTRAL j

Assim, fica alterada a cláusula Oitava abaixo, mantendo-se todas as o
inalteradas. o
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Senhora do Carmo, 90 - Caímo Sion - Belo HoÍizonte - MG - 303i0-000 - ÍeleÍone: (3r)3228-7700
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustenuivel
Superintendência da Região Cenúal Metropolitana de Meio Ambiénle

Secretaíia de Estado de Meio Ambiente e Dêsêflvolvimento Sustentável



GOYERNO DO ESTADO DE MINÂS GERÂIS
Secreeà dê Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência da Regiâo Central Metropolitana de Meio Ambienle

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses. contados da da de sua

assinatura, podendo ser proÍrogafu poÍ requerimento dos interessados e concord ada
SUPRAM CM, fundamentada em motivação técnica.

E, assim, por estarem devidamente compromissadas, fimram o pÍesente TeÍmo m04
(quatro) vias, de igual teor e forma, na pÍesença das testemunhas abaixo relac

passando todos oó documentos referidos pelo presente instrumento, inclusive
constitutivos pertinentes, a fazer parle integatrte deste Termo, como se transcri

estivessem.

Belo Horizonte, 03 de setembro de 2010.

IC - MINERAÇÃO TX» STzuA E CO RCIO LTDA.
MÁRCIO MAURÍCIO BRAGA

SECRETARJA D S IO AMBIENTE E
DESENVO NTAVEL. SEMAD

DR. SHELLEY C IRO DE SOUZA

STiPERINTEND NCIA CE OPOLITANA DE MEIO AMBIE EE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - SUPRAM CM

DRA. SCHEILLA SAMARTINI GONÇALVES

Testemunhas:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Secrelaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolúmenlo Sustentável
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Avenida Nossa Senhoía do caímo. 90 - Carmo Sion - Belo Hoíizonte - MG - 303'10-000 - TeleÍone: (31) 3228-
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